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RESPOSTA A IMPUGNAGAO

PREGAO ELETRONICO N° 006/2026

PROCEDIMENTO LICITATORIO N° 018/2026

Objeto: Registro de precos para futura e eventual contratacdo de empresas para prestacao de
servicos de locacéo de equipamentos e estruturas para realizagdo de eventos de pequeno, medio
e grande porte, destinados as festividades do Municipio de Tapirai/MG, conforme especificacoes
constantes no Termo de Referéncia.

Trata-se de impugnacao ao edital, apresentada pela empresa devidamente qualificada nos autos,
a qual foi protocolada tempestivamente, nos termos do art. 164 da Lei n® 14.133/2021, razéo pela
qual deve ser conhecida e analisada.

Inicialmente, cumpre destacar que a Constituicdo Federal assegura o direito de peticdo, bem como
o contraditério e a ampla defesa, conforme previsto no art. 5°, incisos XXXIV e LV, sendo garantido
aos interessados o direito de questionar os termos do edital quando verificada possivel
irregularidade.

No mesmo sentido, dispde o art. 164 da Lei n® 14.133/2021 que qualquer pessoa ¢ parte legitima
para impugnar edital de licitagdo por irregularidade na aplicagcéo da legislagao.

| - SINTESE DA IMPUGNAGAO

A empresa impugnante sustenta, em sintese:

a) auséncia de exigéncias adequadas de qualificagcao técnica, especialmente quanto a comprovagao
de registro no CREA, indicagéo de responsavel técnico e apresentacdo de Certiddo de Acervo
Tecnico — CAT,

b) auséncia de detalhamento suficiente do objeto licitado, o que, segundo alega, comprometeria a
elaboracdo das propostas e a adequada execugéo contratual.

Il - DA ANALISE

Apds analise dos argumentos apresentados, bem como reviséo do edital, verifica-se que a
impugnagao merece acolhimento.

1.1 — Da qualificagao técnica

A Lein® 14.133/2021, em seu art. 67, prevé a possibilidade de exigéncia de documentacéo relativa
a qualificagéo técnico-profissional e técnico-operacional, incluindo o registro na entidade profissional
competente, quando pertinente ao objeto.

No caso em analise, o objeto da licitacdo envolve, em parte, a montagem de estruturas para
eventos, tais como palco, tendas, estruturas metalicas e sistemas de médio porte, atividades estas
gue demandam responsabilidade técnica e fiscalizagao por profissional habilitado.

Dessa forma, verifica-se que a auséncia de previsdo expressa no edital quanto a exigéncia de
registro no CREA, indicacdo de responsavel técnico e comprovacdo de capacidade técnica
especifica constitui fragilidade que pode comprometer a seguranga da execugfo contratual

Assim, mostra-se pertinente a adequagéo do edital para incluir tais exigencias, especialmente para
os itens que envolvam atividades de engenharia, em consonancia com o art. 67 da Lei n°
14.133/2021 e com a legislagéo profissional aplicavel.

1.2 — Do detalhamento do objeto
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Nos termos do art. 40 da Lei n® 14.133/2021, o objeto da licitagdo deve ser descrito de forma clara,
precisa e suficiente.

No presente caso, constatou-se que alguns itens do Termo de Referéncia, notadamente os itens 11,
12 e 13 (sonorizagao e iluminagéo), apresentam descrigdo genérica, sem a indicagao de parametros
minimos necessarios para a adequada formulacdo das propostas.

Tal situacdo pode comprometer a isonomia entre os licitantes e dificultar a avaliagéo objetiva das
propostas, raz&o pela qual se mostra necessaria a revisdo e complementagéo das especificactes
tecnicas.

Il - DA DECISAO

Diante do exposto, conhece-se da impugnagao apresentada, por ser tempestiva, e, no merito,
julga-se PROCEDENTE, para:

a) promover a adequacéo do edital quanto a qualificacao técnica, com a incluséo de exigéncia de
registro no CREA, indicag&o de responsavel técnico habilitado e apresentagédo de Certidédo de
Acervo Técnico — CAT, para os itens que envolvam montagem de estruturas e atividades técnicas
especializadas;

b) proceder a revisdao do Termo de Referéncia, com o devido detalhamento dos itens,
especialmente os itens 11, 12 e 13, a fim de garantir maior preciséo na descricdo do objeto;

c) realizar a republicagcao do edital, com a consequente reabertura do prazo do certame, nos
termos da legislacéo vigente.

IV — DISPOSIGOES FINAIS

A presente decisdo sera disponibilizada no sitio eletrénico oficial e na plataforma de realizagdo do
certame, para conhecimento de todos os interessados.
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Municipio de Tapirai/MG

Tapirai/MG, 13 de abril de 2026.



